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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 196, de 16 de julho de 2021

Dispõe sobre as condições de pagamento da 
Contribuição de Melhoria. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam o artigo 142 e 150 da Lei nº 1.931/2006 e 
o artigo 12 do Decreto-Lei nº 195/1967, 

DECRETA: 

Art. 1º – O pagamento da Contribuição de Melhoria 
decorrente da realização de obras públicas, na modalidade 
de “reurbanização”, poderá ser efetuado pelo contribuinte à 
Municipalidade, numa das seguintes condições: 

I – pagamento único, à vista, com desconto de 50% 
(cinquenta por cento);

II – em 12 (doze) parcelas mensais sucessivas, em 
Unidade de Referência de Toledo (URT), com 40% (quarenta por 
cento) de desconto, sendo a primeira correspondente à entrada;

III – em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais sucessivas, 
em Unidade de Referência de Toledo (URT), com 30% (trinta por 
cento) de desconto, sendo a primeira correspondente à entrada;

IV – em 36 (trinta e seis) parcelas mensais sucessivas, 
em Unidade de Referência de Toledo (URT), com 20% (vinte por 
cento) de desconto, sendo a primeira correspondente à entrada;

V – em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais sucessivas, 
em Unidade de Referência de Toledo (URT), com 10% (de por 
cento) de desconto, sendo a primeira correspondente à entrada;

VI – em até 60 (sessenta) parcelas mensais sucessivas, 
em Unidade de Referência de Toledo (URT), sem desconto, 
sendo a primeira correspondente à entrada.

Art. 2º – O pagamento da Contribuição de Melhoria 
decorrente da realização de obras públicas, na modalidade de 
“pavimentação de passeio público” e “urbanização”, poderá ser 
efetuado pelo contribuinte à Municipalidade, numa das seguintes 
condições: 

I – pagamento único, à vista, com desconto de 20% (vinte 
por cento);

II – em 12 (doze) parcelas mensais sucessivas, em 
Unidade de Referência de Toledo (URT), com 15% (quinze por 
cento) de desconto, sendo a primeira correspondente à entrada;

III – em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais sucessivas, 
em Unidade de Referência de Toledo (URT), com 10% (dez por 
cento) de desconto, sendo a primeira correspondente à entrada;

IV – em 36 (trinta e seis) parcelas mensais sucessivas, 
em Unidade de Referência de Toledo (URT), com 5% (cinco por 
cento) de desconto, sendo a primeira correspondente à entrada;

V – em até 60 (sessenta) parcelas mensais sucessivas, 
em Unidade de Referência de Toledo (URT), sendo a primeira 
correspondente à entrada.

Art. 3º – O valor mínimo da parcela de Contribuição de 
Melhoria não poderá ser inferior a 0,5 URT (meia Unidade de 
Referência de Toledo).

Art. 4º – O valor da parcela será reajustado anualmente 
pela Unidade de Referência de Toledo (URT).

Art. 5º – As parcelas anuais não poderão ser superiores 
a 3% (três por cento) do maior valor fiscal do imóvel beneficiado, 
atualizadas à época da cobrança, nos termos do artigo 12 do 
Decreto Lei nº 195/1967.

Art. 6º – Fica facultado aos contribuintes efetuarem o 
reparcelamento do saldo dever da Contribuição de Melhoria, de 
acordo com os critérios estabelecidos nos artigos anteriores.

Art. 7º – Para ter direito à isenção do pagamento da 
Contribuição de Melhoria, conforme previsto no artigo 150 da 
Lei nº 1.931/2006, os contribuintes que se enquadrarem nas 
condições do referido artigo, deverão requerê-la no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento da 
notificação de lançamento.

Art. 8º – Para ter direito a qualquer dos benefícios de 
que trata este Decreto, o contribuinte deverá, até o dia 30 de 
dezembro de 2021, efetuar o pagamento à vista ou firmar acordo 
de parcelamento do débito de Contribuição de Melhoria.

Art. 9º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto 1.055, de 28 de junho 
de 1995.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 16 de julho de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

JADYR CLÁUDIO DONIN
SECRETÁRIO DA FAZENDA E CAPTAÇÃO DE 

RECURSOS

	 DECRETO Nº 198, de 20 de julho de 2021

Dispõe sobre realização do Censo Previdenciário dos 
servidores ativos, aposentados e pensionistas, e seus 
respectivos dependentes.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições, de acordo com o inciso II do 
artigo 10 da Lei Municipal nº 1.929/2006, artigo 3º e inciso II do 
artigo 9º da Lei Federal nº 10.887/2004,
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	 considerando a necessidade de aprimoramento da gestão previdenciária pela correção e atualização de dados cadastrais dos 
servidores públicos titulares de cargo efetivo ativos, dos aposentados e pensionistas vinculados ao Regime Próprio de Previdência 
Social – RPPS do Município de Toledo, assim como de seus dependentes;

	 considerando a permanente necessidade de garantir a consistência da base de dados, fundamental para uma gestão 
transparente, ágil e segura, para a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do regime próprio de previdência social e 
monitoramento constante dos benefícios previdenciários pagos pelo Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos 
Municipais de Toledo – FAPES/TOLEDOPREV; 

	 considerando a necessidade de encaminhamento da base de dados cadastrais atualizada para o Sistema de Informações 
Gerenciais SIG-RPPS, 

	 considerando, também, a necessidade de estabelecer critérios e uniformizar procedimentos para a realização do 
Recadastramento – Censo Previdenciário dos servidores ativos, aposentados e pensionistas e dos seus respectivos dependentes, 
vinculados ao FAPES/TOLEDOPREV;

	 considerando, por fim, a solicitação contida no Ofício nº 038/2021-FAPES, de 16 de julho de 2021, da Diretora-Executiva do 
TOLEDOPREV,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Este Decreto disciplina as normas e procedimentos para a realização do Censo Previdenciário Cadastral dos 
servidores públicos titulares de cargo efetivo ativos, dos inativos e pensionistas e seus respectivos dependentes do Município de 
Toledo.

	 Art. 2º – Fica estabelecido o período de 2 de agosto a 30 de setembro de 2021 para a realização do Censo Previdenciário 
Cadastral dos servidores públicos titulares de cargo efetivo ativos e dos aposentados e pensionistas e respectivos dependentes, 
vinculados ao Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Toledo – FAPES/TOLEDOPREV.

	 Parágrafo único – A ausência de realização do recenseamento dentro do prazo fixado neste artigo acarretará a suspensão 
do pagamento da remuneração ou provento do segurado não recadastrado, no mês subsequente ao término daquele prazo, até a 
respectiva regularização, procedendo-se, neste caso, ao novo agendamento do pagamento.

	 Art. 3º – O Censo Previdenciário Cadastral será obrigatório para todos os servidores públicos titulares de cargo efetivo 
ativos, ainda que afastados, licenciados ou cedidos, bem como aos aposentados e pensionistas, que ingressaram no serviço público 
municipal ou que tiveram seu benefício concedido até 31 de maio de 2021, conforme o caso, devendo os mesmos realizar a 
atualização de seus dados e de seus dependentes (quando houver), via internet, no sítio eletrônico do TOLEDOPREV (https://
toledoprev.toledo.pr.gov.br).

	 Parágrafo único – O aposentado ou pensionista que não tiver acesso à internet, poderá agendar o recadastramento de que 
trata este Decreto de forma presencial, perante o RPPS, através do telefone (45) 3055-8840.

	 Art. 4º – Ao acessar o link para realizar a atualização cadastral, o servidor deverá informar os dados dos documentos 
apresentados a seguir, cujos campos são de preenchimento obrigatório:
	 I – Carteira de Identidade (RG) para informação do Número, Órgão Emissor, Estado do Órgão Emissor, Data de Expedição;
	 II – Título de Eleitor para informação do Número, Zona e Seção;
	 III – Carteira de Trabalho para informação do Número, Série, UF e Data de Expedição;
	 IV – Número do PIS;
	 V – Carteira de Habilitação (se tiver Habilitação), para informação do Número, Modelo, Data de expedição, Data de validade 
e Data da primeira habilitação;
	 VI – endereço e número do CEP residencial, sendo obrigatório anexar o comprovante de endereço, em caso de alteração; 
	 VII – DDD e Telefone;
	 VIII – endereço de e-mail ativo.

	 Parágrafo único – Em relação aos dependentes, em caso de alteração desde a sua inclusão no cadastro de servidores, será 
obrigatório anexar certidão de casamento, nascimento, óbito, etc.
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	 Art. 5º – Para fins de atualização do cadastro, será 
obrigatória a apresentação dos comprovantes de endereço, 
e para alteração de dados no cadastro de dependentes, a 
anexação do arquivo do documento correspondente à alteração.

	 Parágrafo único – Em caso de inclusão ou exclusão 
de dependentes no sistema, o interessado deverá  solicitá-
la  através do Protocolo On-line (http://equiplano.toledo.pr.gov.
br:7474/contribuinte/#/stpProcessos/abertura) para a Secretaria 
de Recursos Humanos, mediante justificativa e anexando 
documento comprobatório (Ex.: certidão de nascimento, óbito, 
união estável, etc.)

	 Art. 6º – A Secretaria de Recursos Humanos do Município 
de Toledo, através de um analista de RH, realizará a análise dos 
dados cadastrais atualizados no recenseamento, e em caso de 
falta de alguma informação retornará para o servidor devido o 
aviso com retorno da análise. 

	 Parágrafo único – Somente será considerado realizado 
o recenseamento cadastral quando atendidas todas as análises 
pendentes comunicadas no e-mail informado pelo servidor 
efetivo, aposentado ou pensionista no momento da atualização 
dos dados cadastrais.

	 Art. 7º – Ao acessar o Portal do Recadastramento, o 
servidor/aposentado/pensionista será direcionado para a tela 
de usuário e senha, devendo identificar-se através do usuário e 
senha utilizados para acessar o holerite on-line.

	 Art. 8° – Os órgãos e entidades da administração 
direta, indireta, fundacional e autárquica do Município, deverão 
participar, no âmbito de suas respectivas competências, da 
execução do Censo Previdenciário, inclusive facilitando a 
divulgação e atendendo, no que lhes couber, o disposto neste 
Decreto.

	 Art. 9º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 20 de julho de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARTA FATH
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 388, de 26 de julho de 2021

Designa Neuroci Antonio Frizzo para responder 
pela Secretaria da Fazenda e Captação de Recursos 
do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designado Neuroci Antonio Frizzo para 
responder pela Secretaria da Fazenda e Captação de Recursos 
do Município de Toledo, a contar desta data até o retorno de 
seu titular.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 26 de julho de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021
OBJETO: Contratação de empresa na prestação de serviços 
global (material e mão de obra) para instalação da rede de 
gases medicinais (oxigênio, ar comprimido e vácuo), no Pronto 
Atendimento Municipal Dr. Jorge Milton Nunes, localizado na rua 
Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 315 Vila Pioneiro, Toledo-PR, 
conforme Memorial Descritivo, Plantas de Projeto, Cronograma 
de Execução, Planilha Quantitativa e Orçamentária, inclusive 
testes de validação, anexos ao processo licitatório. DATA DE 
ABERTURA: 13 de AGOSTO de 2021, às 08h30min. VALOR 
MÁXIMO: R$ 547.647,18 (quinhentos e quarenta e sete mil, 
seiscentos e quarenta e sete reais e dezoito centavos).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.
toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: Depto. 
Licitações e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo 
Leonardi, 1586, Centro, Toledo/PR, de segunda à sexta-feira, 
Fone: (45) 3055-8820, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR

SÚMULA DE EMISSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A Prefeitura do Município de Toledo, torna público que recebeu do 
IAT, Licença de Operação para o LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
PREFEITO EGON PUDELL implantado na Chácara n°147, 
subdivisão do lote rural n°26.B.2.2, oriundo do Lote Rural nº 26 
e Parte Leste do Lote Rural n°22, do Perímetro “B” da Fazenda 
Britânia, localizado no Município e Comarca de Toledo, Estado 
do Paraná. VALIDADE: 23/05/2025
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                                                                      MUNICÍPIO DE TOLEDO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 10/2021                                                                        Toledo, 21 de julho de 2021

Assunto:  Estabelecer  normas gerais  para Emissão de
Histórico  Escolar  para  a  Educação  Infantil  e  Ensino
Fundamental  Anos  Iniciais  nas  Instituições  da  Rede
Pública e, para a Educação Infantil para as Instituições
Particulares que fazem parte do Sistema de Ensino do
Município de Toledo – PR.

A Secretária  da  Educação  do  Município  de  Toledo,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
estabelece sobre,

NORMAS PARA EMISSÃO DE HISTÓRICO ESCOLAR

Considerando:

- A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; Art. 205. “A educação, direito de todos
e dever do Estado e da família”;

- A Lei nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

-A Lei nº 12.796/13, que regulamenta a obrigatoriedade de matricula na rede escolar a partir dos 4 
anos de idade;

- A Resolução CNE/CEB nº 05/09, que fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação
Infantil;

- A Deliberação nº 002/2019 – CME/Toledo e do Parecer nº 12/2019– CME/Toledo, que estabelece 
normas e princípios para a Educação Infantil no Sistema de Ensino do Município de Toledo 
Paraná;

- A Deliberação nº003/11-CME/Toledo e do Parecer nº 031/11 – CME/Toledo, que estabelece 
normas e princípios para o Ensino Fundamental das Instituições Públicas do Município de Toledo 
Paraná;

- A necessidade de estabelecer critérios para a organização da Educação Infantil e a emissão de 
documentos escolares, para alunos de 4 e 5 anos de idade,nas instituições de ensino vinculadas 
ao Sistema de Ensino do Município de Toledo Paraná;

Estabelece:

Em caráter de obrigatoriedade a emissão de Histórico Escolar pela Instituição de ensino a partir do momento da
transferência do aluno para outra instituição e/ou conclusão do Ensino Fundamental Anos Iniciais;

O aluno, ao se transferir na Educação Infantil ou no Ensino Fundamental e/ou, concluir o Ensino Fundamental
Anos Iniciais, deverá receber do estabelecimento de origem, o Histórico Escolar contendo:

1. Identificação completa da Escola;
2. Ato oficial do estabelecimento;
3. Ato oficial do curso;
4. Identificação completa do aluno;
5. Informações sobre:

A. Todos  os  anos,  séries  ou  fases  cursadas  neste,  ou  ainda,  em  outro(s)  estabelecimento(s)
frequentado(s) anteriormente;

B. Notas ou menções relativas aos anos, séries ou fases cursadas;
C. Síntese do sistema de avaliação do rendimento escolar adotado pela Escola;
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                                                                        MUNICÍPIO DE TOLEDO
   SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

D. Observações referentes aos anos em que possuem Parecer Descritivo ou outra informação que
necessitam a menção da legislação pertinente;

E. Assinatura do(a) Diretor(a) e do(a) Secretário(a) Escolar, com seus nomes por extenso, digitados,
por carimbo, ou em letra de forma, contendo ainda, o número e o ano dos respectivos atos de
designação ou  de  indicação,  ressalvados  os  casos  das  Escolas  de  pequeno  porte,  conforme
critérios administrativos da mantenedora;

F. Inclusão de Pareceres, normativas e/ou outros, sempre que se fizerem necessário e orientadas
pelo setor de Documentação Escolar. 

§ 1º No caso de transferência durante o ano letivo, o aluno deverá receber, além do Histórico Escolar, sua Ficha
Individual ou Ficha de Avaliação da série em curso e Guia de Transferência, contendo a síntese do respectivo
sistema de avaliação, aproveitamento dos períodos fechados, aproveitamento parcial do período em curso e
registro da frequência.

§ 2º Na impossibilidade de fornecer o Histórico Escolar pela falta de documentação escolar de anos anteriores, a
instituição deverá regularizar a situação do aluno antes de efetivar a transferência no sistema.

§ 3º Caso o Histórico Escolar não for emitido no momento da Transferência, a instituição de ensino terá um prazo
de 30 dias para a emissão e envio do mesmo para a escola de destino.

§ 4º A Direção da Escola é responsável pela observância dos prazos estipulados, sob pena de representação
contra o(a) Diretor(a) e o(a) Secretário(a) Escolar junto à Secretaria Municipal de Educação, e quando for o caso,
de outras comunicações legais.

As instituições de ensino devem contemplar no Regimento Escolar a forma de matrícula, de transferência, o
sistema de avaliação da aprendizagem e como serão arquivados os documentos escolares;

As instituições de ensino manterão sob sua guarda, Requerimento de Matrícula, o Histórico Escolar, Fichas de
avaliações e/ou avaliações descritivas com a frequência escolar, Laudos específicos para os casos de alunos
com deficiências que fazem parte da documentação escolar de seus alunos.

Elisângela Batista

Secretária Municipal da Educação
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Instrução Normativa nº 11/2021 – SMED, de 23 de julho de 2021.

Estabelece  normas,  procedimentos  e  prazos  para  a
execução e prestação de  contas  de recursos  repassados
pelo FNDE/MEC, referente ao Programa Dinheiro Direto
na Escola-  PDDE QUALIDADE- Mais Alfabetização
(PMALFA)

A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no cumprimento do Art. 70, e as finalidades dadas
pelos incisos I a IV, do Art. 74 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Considerando que PDDE- Programa Dinheiro Direto na Escola é regido pela Lei 11.947, de 16 de junho
de 2009, e por resoluções do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educa-
ção, cujas principias são as seguintes:

 Resolução nº 9/2011, que estabelece os procedimentos a serem adotados para aquisição de mate-

riais e bens e contratação de serviços, com os repasses efetuados à custa do Programa Dinheiro

Direto na Escola (PDDE), pelas Unidades Executoras Próprias (UEx) e entidades qualificadas

como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público que minis-

tram educação especial, denominadas de Entidades Mantenedoras (EM), de que trata o inciso I, §

2º, do art. 22 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009;

 Resolução nº 10/2013, que dispõe sobre os critérios de repasse e execução do Programa Dinheiro

Direto na Escola (PDDE), em cumprimento ao disposto na Lei 11.947, de 16 de junho de 2009;

 Resolução nº 15/2014, que dispõe sobre as prestações de contas das entidades beneficiadas pelo

Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e suas ações agregadas.

 Resolução nº 8/2016, que altera as Resoluções nºs 10, de 18 de abril de 2013, e 16, de 9 de de -

zembro de 2015, do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

(CD/FNDE), e dá outras providências;

 Resolução nº 6, de 27 de fevereiro de 2018, que altera dispositivos da Resolução nº 10, de 18 de

abril de 2013, entre eles, fixa datas limites para repasses dos recursos e estabelece a exigência de

atualização cadastral no PDDEweb como condição para ser beneficiário do programa.

 Resolução nº 7, de 22 de março de 2018, que autoriza a destinação de recursos financeiros para

cobertura de despesas de custeio, afim de garantir apoio adicional ao processo de alfabetização,

no que ser refere à leitura, escrita e no âmbito do programa Mais Alfabetização.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Considerando a Legislação vigente relativo ao programa em tela, a Secretaria Municipal da Educação -
SMED resolve baixar as seguintes normas:

Art.1º- Da Responsabilidade da Diretora da Escola e/ou Centro Municipal da Educação Infantil-
CMEI, Presidente e Tesoureiro da Unidade Executora- UEx:

a) Elaborar o Plano de Aplicação Financeira a partir do planejamento participativo com a
comunidade escolar, elencar as prioridades, registrar em ata e divulgar à comunidade escolar o que será
adquirido.

b)  Entregar  o Plano de Aplicação Financeira,  na Secretaria  da Educação para análise  e
aprovação, dentro do prazo determinado;

c) Cumprir  fielmente  o  estabelecido  no  Plano  de  Aplicação  Financeira  aprovado  pela
SMED; 

d) Realizar  o  maior  número  possível  de  pesquisas  de  preços,  obtendo,  no  mínimo,  três
orçamentos para a aquisição de bens e/ou contratação de serviços;

e) Aplicar  os  recursos  recebidos,  dentro  do  princípio  da  economicidade,  escolhendo  a
proposta mais vantajosa para a escola, considerando critérios de menor preço, qualidade e o prazo de
entrega dos produtos ou prestação de serviços.

f) Aplicar e movimentar os recursos recebidos pelo FNDE/CD, bem como cumprir os prazos
estabelecidos pela SMED quanto à execução dos recursos e à prestação de contas;

g) Verificar as datas de validade das certidões das Empresas as quais realizarão as pesquisas
de preços, sendo as seguintes Certidões: Relativas aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União,
FGTS e Municipal,  sendo que, para realizar a pesquisa de preço e efetivar o pagamento,  a empresa
deverá estar com as certidões dentro do prazo de validade vigente;

h) Realizar  pagamentos,  transferências  eletrônicas  e  emissão  de  ordens  de  pagamentos
através do   Gerenciador Financeiro do Banco do Brasil;

i) Prestar  conta  dos  recursos  recebidos,  no  prazo  estabelecido  pela  SMED  é
OBRIGATÓRIO, mesmo se os recursos não forem usados no ano do repasse;

j) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos
pelo FNDE/CD.

k) Manter  na sede da UEx,  os documentos e registros originais referentes a prestação de
conta dos recursos recebidos pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar da data de julgamento da prestação
de conta do FNDE e do Tribunal de Contas da União- TCU;

l) Prestar informações quando solicitada pela SMED e/ou pelo  Departamento de Controle
Contábil e Financeiro da Secretaria da Fazenda e Captação de Recursos, dentro do prazo determinado;

Parágrafo Único:  Na impossibilidade (viagem,  mudança de endereço,  doença,  falecimento,
entre outros) do Presidente da UEx, em participar da conferência dos documentos para a prestação de
conta  referentes  a  aplicação  dos  recursos  repassados  pelo  FNDE/CD,  esta  poderá  ser  conferida  e
assinada pelo Vice- Presidente da UEX, mediante a autorização do Presidente e aprovação dos demais
Membros  do  Conselho  Escolar,  sendo que está  decisão  deverá  ser  registrada  em ata  e  anexada  ao
processo de prestação de conta, justificando a ausência do representante legal da UEx.
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Art. 2º- Das Contas Bancárias:

§ 1º.- A UEx deverá manter conta corrente, aberta pelo FNDE e destinada exclusivamente para
repasse  e  movimentação  dos  recursos  disponibilizados  referente  ao  PDDE  QUALIDADE,  NÃO
podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-la para outras finalidades que não sejam previstas no Programa
em tela.

§  2º.-  É  vedado realizar  depósitos  de recursos  próprios,  salvo quando  a  SMED  verificar
diligências, ou seja, quando for identificada a aplicação do recurso em desacordo com a finalidade do
Programa e/ou em divergência das categorias econômicas, nestes casos, será solicitada a devolução do
valor.

Art. 3º - Da Aplicação Dos Recursos:

§ 1º.  A aplicação dos recursos deverá ser feita  em conformidade com o Plano de Aplicação
Financeira, analisado e aprovado pela SMED, considerando que os recursos disponibilizados devem ser
destinados exclusivamente para cobertura de aquisições na categoria: custeio, devendo ser empregado:

I- no  ressarcimento  de  despesas  com  transporte  e  alimentação  dos  Assistentes  de
Alfabetização;

II- na aquisição de materiais pedagógicos, como: jogos educativos que auxiliem o processo
de alfabetização no que se refere à leitura, escrita e a matemática.

§ 2º. O valor referente ao rendimento líquido entre os meses de maio (01.05.2021) a dezembro
(01.12.2021) da conta corrente relativa ao PDDE QUALIDADE, deverá ser utilizado no Programa Mais
Alfabetização- PMALFA.

§ 3º. É proibida a utilização do recurso recebido para o pagamento de multas por atraso, tarifas
bancárias e pagamento antecipado à emissão de notas fiscais por parte do fornecedor.

Art. 4º - Da Prestação De Contas:

§ 1º. A prestação de contas dos recursos recebidos, é OBRIGATÓRIA, mesmo se os recursos não
forem utilizados  no  ano  do repasse,  devendo  ser  composta  com todos  os  documentos  descritos  no
checklist disponibilizado  pela  SMED,  a  fim de  atender  às  disposições  contidas  nas  Resoluções  do
FNDE/CD.

§  2º  -  As  faturas,  recibos,  notas  fiscais  e  quaisquer  outros  documentos  comprobatórios  de
despesas realizadas, deverão  ser  emitidos  em nome da UEx constando:  Nº  do  documento,  data  da
emissão,  CNPJ  e  endereço  completo,  identificação  do  PDDE, descrição  do  produto  evitando
abreviaturas, valor unitário de cada item e valor total a ser pago, atestado de recebimento e liquidação
dos serviços contratados ou dos produtos adquiridos, assinado e datado por funcionário efetivo da 
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escola e/ou CMEI, acompanhado da assinatura do Presidente e Tesoureiro da UEx (verso da nota fiscal 
e/ou recibo).

§ 3º- Não serão aceitos documentos comprobatórios contendo rasuras ou emendas em qualquer
de seus campos e cujas despesas forem efetivadas fora do prazo.

Art. 5º - Dos Prazos:

§ 1º. - Os prazos a serem observados para ano de 2021 são os seguintes:

a) Entrega do Plano de Aplicação Financeira, na SMED: até o dia 13.08.2021.
b) Execução para aplicação dos recursos: até o dia: 10.12.2021.
c) O protocolo do processo da prestação de conta deverá ser feito no Setor de Protocolo da

Prefeitura do Município de Toledo, aos cuidados da SMED: até o dia 17.12.2021.
e) Apresentar os extratos da conta corrente e de investimentos de fundos- mensal, nos períodos

e locais, a saber:
1) janeiro a dezembro (01.01.2021 até a data da conciliação bancária) deverão estar anexados

na prestação de contas;
2)  dezembro (01/12.2021  a  31/12/2021)  deverão  ser  entregues:  até  o  dia  05/01/2022,

impreterivelmente  ,   na  SMED,  de  forma  que  os  últimos  extratos  tenham  a  movimentação  até
31/12/2021.

Art. 6º - Da Atuação e Ressarcimento do Assistente de Alfabetização:

§  1º-  As  atividades  desempenhadas  pelo  Assistente  de  Alfabetização,  a  que  se  refere  esta
Instrução Normativa,  serão  consideradas  de  natureza  VOLUNTÁRIA,  na forma definida  na  Lei  nº
9.608, de 18 de fevereiro de 1998, sendo obrigatória a celebração do Termo de Adesão e Compromisso
do Voluntário. Ressalta-se que não haverá vínculo empregatício entre o Assistente de Alfabetização e o
Município de Toledo-PR;

§  2º-  Aos  Assistentes  de  Alfabetização  deverá  ser  atribuídas  no  máximo  quatro  turmas  em
escolas  consideradas  vulneráveis  ou  oito  turmas  em  escolas  não  vulneráveis  ou  outra  combinação
equivalente, não pode ultrapassar 40 horas semanais;

§ 3º - O Assistente de Alfabetização deverá cumprir 5 horas semanais em cada turma, sempre em
aulas de língua portuguesa e matemática. O professor regente da turma é quem faz o planejamento e
direciona o atendimento do Assistente de Alfabetização, o qual deverá estar sempre em contato com os
alunos, podendo atender a todos ou individualmente, conforme a necessidade da atividade planejada pelo
professor regente;

§  4º- O  Assistente  de  Alfabetização  receberá,  a  título  de  ressarcimento,  com  transporte  e
alimentação, o valor que foi definido pela Resolução nº 7, de 22 de março de 2018, do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação – FNDE, para o Programa Mais Alfabetização,  sendo este de  R$
150,00 (cento e cinquenta reais) por turma. 
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§ 5º- O ressarcimento ao Assistente de Alfabetização será feito mensalmente através

de transferência bancária, em nome do Assistente, sendo que para efetuar essa ação, o DIRETOR da
escola 

terá  que  verificar  se  o  relatório  e  o  recibo  foram  devidamente  preenchidos  pelo  Assistente  de
Alfabetização, ficando sob a responsabilidade do Gestor da escola, a conferência dos documentos em
tela, bem como o cálculo relativo ao valor a ser ressarcido ao Assistente.

 

Art. 7º - Da Execução e Monitoramento na Unidade Escolar:

§ 1º- As atividades  nas  salas  de aulas  de 1ºe 2º  anos  do ensino fundamental  das  unidades
escolares serão desenvolvidas e apoiadas pelos seguintes atores:

a) Professor alfabetizador: responsável pelo planejamento, pela coordenação, organização
e desenvolvimento das atividades na sala de aula; pela articulação das ações do Programa, com vistas a
garantir o processo de alfabetização dos estudantes regularmente matriculados no 1º e 2º  ano do ensino
fundamental regular; pela interação entre a escola e a comunidade, pela prestação de informações sobre
o desenvolvimento das atividades para fins de monitoramento; pela supervisão do trabalho do assistente
de alfabetização e pela integração do Programa com Projeto Político Pedagógico - PPP da escola; 

b)  Assistente  de  Alfabetização:  responsável  pela  realização  das  atividades  de
acompanhamento  pedagógico  sob a  coordenação  e  supervisão  do  professor  alfabetizador,  conforme
orientações da secretaria de educação e com o apoio da gestão escolar, e pelo apoio na realização de
atividades,  com vistas  a  garantir  o  processo  de  alfabetização  de  todos  os  estudantes  regularmente
matriculados no 1º e 2º ano do ensino fundamental; lançar e atualizar os dados de execução do Programa
no sistema de acompanhamento e monitoramento específico quando solicitado;

c)  Gestores da Unidade Escolar (diretor e coordenador pedagógico): responsáveis por
orientar, apoiar e acompanhar com prioridade o trabalho do professor alfabetizador e do assistente de
alfabetização; acompanhar a evolução da aprendizagem dos alunos de 1º e 2o ano do ensino fundamental
regular;  lançar  e  atualizar  os  dados  de  execução  do  Programa  no  sistema  de  acompanhamento  e
monitoramento  específico  quando  solicitado;  participar  das  estratégias  de  formação  no  âmbito  do
Programa;

Art. 8º - Das Penalidades:

Parágrafo  único: O  descumprimento  de  qualquer  formalidade  descrita  nesta  Instrução
Normativa,  bem como o atraso  em qualquer  um dos prazos  estabelecidos,  poderá ensejar  multa  ao
causador do fato, nos valores definidos na Lei Municipal “R” 90/2013, no que couber.
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Art. 9º - Da vigência da Instrução Normativa:

Parágrafo  único:  Esta  Instrução Normativa  entrará  em vigor  na  data  de  sua publicação,  no
Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo- PR, tendo validade para o ano de 2021. 

             ELISÂNGELA BATISTA
Secretária Municipal da Educação

Port. Nº 07, de 1º de janeiro de 2021
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                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
                             ESTADO DO PARANÁ                                SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 006/2021–SMS, de 27 de julho de 2021

Constitui  a  Comissão  para  análise  das  solicitações  de  qualificação  das
organizações  sociais  de  pessoas  jurídicas  de  direito  privado,  sem  fins
econômicos. 

A Secretária Municipal da Saúde, gestora do Sistema Único de Saúde – SUS no Município de
Toledo/PR, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio
de 2019, a Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001, e o Código de Saúde do Estado, 

RESOLVE:

Art. 1º Constitui a Comissão para análise das solicitações de qualificação das organizações
sociais de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins econômicos, protocoladas no Município de
Toledo.

Parágrafo único – A constituição desta Comissão fundamenta-se na análise das solicitações
para qualificar como organizações sociais pessoas jurídicas de direito privado, sem fins econômicos,
constituídas sob a foma de fundação ou associação, cujas atividades sejam relacionadas às àreas social,
educacional,  ambiental,  desenvolvimento  científico  e  tecnológico,  cultural,  esporte  e  de  saúde,
atendidos os requisitos estabelecidos na Lei Municipal nº 2.278 de 17 dezembro de 2018.

Art. 2º – A Comissão será composta por representantes da Secretaria Municipal de Saúde e
Assessoria Jurídica do Município de Toledo, abaixo relacionados: 

I -  representantes da Secretaria Municipal da Saúde: Diane Michely Cassaro, Fernando
Pedrotti e Gabriela Almeida Kucharski Ravache;

II  –  representantes  da  Assessoria  Jurídica:  Alexandre  Gregório  da  Silva,  Matheus
Fernando Arendt e Nélvio José Hubner.

Art. 3º – A análise das solicitaçoes será realizada no dia 28 de julho de 2021.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de julho de
2021.

GABRIELA ALMEIDA KUCHARSKI RAVACHE

Secretária Municipal de Saúde 

Rua: Carmelita Nodari, esq, Primo Fachini nº 132, Bairro Jardim Gisela – Toledo – Paraná – Brasil – CEP 85905-562 Telefone - (45) 3378-5650.
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

PORTARIA N° 80, de 26 de julho de 2021

Altera  Portaria  nº  66/2021,  que  institui
comissão  no  âmbito  da  Câmara  Municipal
para elaboração e aplicação de teste seletivo
para  seleção  de  estagiários  e  cadastro  de
reserva.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, no
uso das atribuições que lhe são conferidas regimentalmente, 

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar inciso V, do artigo 1º, da Portaria nº 66, de 17 de junho
de  2021,  publicada  no  Órgão  Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Toledo  
n° 2.943, de 18 de junho de 2021, página 31, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 1º - ...
...
V -  Terezinha Audete Richetti Dal Bosco, Assistente de Informática;
...”

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sala do Presidente, 26 de julho de 2021.

LEOCLIDES BISOGNIN
Presidente da Câmara Municipal

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - Centro - CEP 85900-030

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5901
www.toledo.pr.leg.br
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